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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

(12ª ICFEx/1969) 
 

1ª PARTE – Conformidade Contábil  
 

Registro da Conformidade Contábil – “Agosto/2015”  
 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades para 
a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas, esta Inspetoria registrou, no 
SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função da entrada de dados 
no Sistema, no mês de agosto de 2015, de todas as UG, SEM RESTRIÇÃO. 

 
2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas 

 
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS  
 

Nada a considerar. 
 
2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 

Nada a considerar. 
 

3ª PARTE – Orientação Técnica  
 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO 
 

a. Execução Orçamentária 
 

DO: CHEFE DA DIORFA/DGP 
AO: SRS ORDENADORES DE DESPESAS (CIRCULAR) 
ASSUNTO: EMISSÃO DE MAPA DESMONSTRATIVO DE DESPESAS 
 
EM COMPLEMENTO À MENSAGEM SIAFI NR 2015/1306583, DE 06 AGO 15, INFORMO QUE ESTÁ 

LIBERADA A EMISSÃO DE MAPA DEMONSTRATIVO DE DESPESAS – MDD PARA OS SEGUINTES 
RECURSOS: 

 
- CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES CIVIS EM PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO (PI 

D5ENCIVCAPE); E 
 
- SELEÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR E APRESENTAÇÃO DA RESERVA EM DISPONIBILIDADE (PI 

D7PESMIAPSE). 
 
 

BRASÍLIA-DF, 06 DE AGOSTO DE 2015. 
 

EVANDRO BERVIG - TEN CEL 
RESPONDENDO PELA CHEFIA DA DIORFA/DGP 
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b.  Execução Financeira 
 

Nada a considerar. 
 

c.  Execução Contábil  
 

 Nada a considerar. 
 

d.   Execução de Licitações e Contratos 
 

1) Determinação do TCU ao Comando do Exército sobre a utilização do Comprasnet– 
campo “Descrição do Objeto Ofertado” -  Anexo A 

 
2) Determinação do TCU ao Comando do Exército – obrigatoriedade da adjudicação por 

item e confirmação de quadro societário e do endereço dos licitantes no SICAF, SIASG,CNPJ e 
CPF - Anexo B 
 

   e.   Pessoal 
 

Gratificação de Representação – Anexo C 
 

 f .    Controle Interno 
 

Nada a considerar. 
 

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO 
Nada a considerar. 

 
3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS 

Nada a considerar. 
 

4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG. 

Nada a considerar. 

 
5. Mensagem SIAFI/SIASG 

Nada a considerar. 
 

4ª PARTE – Assuntos Gerais 
 
INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA...”? 

... que a partir de 2010, alinhando-se com as medidas do Plano Brasil Maior, a Lei nº 12.349/2010 
incluiu as margens de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais nas compras 
públicas no artigo 3º, §5º e seguintes da Lei nº 8.666/1993? 
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...que a aplicação da margem de preferência em compras públicas tem por objetivo estimular a 
produção e a competitividade da empresa nacional? 
 

...que as margens de preferências são definidas pelo Poder Executivo federal, por meio de Decreto, 
expedido pelo Presidente da República? 

 
...que até julho de 2013, foram autorizadas as seguintes margens de preferência: 
 
 Decreto 7.709, de 03/04/2012 – Margem de preferência para motoniveladoras e 

retroescavadeiras  
 Decreto 7.841, de 13/11/2012 – Alteração da margem de preferência para motoniveladora e 

retroescavadeiras 
 Decreto 8.002, de 14/05/2013 - Alteração da margem de preferência das motoniveladoras 
 Decreto 7.713, de 03/04/2012 – Margem de preferência para fármacos e medicamentos 
 Decreto 7.756, de 14/06/2012 – Margem de preferência para confecções e calçados 
 Decreto 7.767, de 27/06/2012 – Margens de preferência para equipamentos médico-

hospitalares 
 Decreto 7.810, de 20/09/2012 - Margem de preferência para papel-moeda 
 Decreto 7.812, de 20/09/2012 - Margem de preferência para veículos para vias férreas 
 Decreto 7.816, de 28/09/2012 - Margem de preferência para caminhões, furgões e implementos 

rodoviários 
 Decreto 7.834, de 13/11/2012 – Margem de preferência para disco para moeda 
 Decreto 7.840, de 13/11/2012 – Margem de preferência para perfuratriz e patrulha mecanizada 
 Decreto 8.002, de 14/05/2013 - Alteração da margem de preferência das perfuratrizes 
 Decreto 7.903, de 04/02/2013 –  Margem de preferência para equipamentos da tecnologia e 

comunicação 
 Decreto  8.002, de 14/05/2013 –  Margem de preferência para pás carregadoras, tratores de 

lagarta e produtos afins? 
 
...que além das licitações públicas no âmbito da administração federal (União), os gestores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios podem adotar as margens de preferência estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal, de acordo com o Decreto nº 7.546/2011? 
 

...que o Decreto nº 7546/2011 define a margem de preferência normal como o diferencial de 
preços entre os produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais e os produtos manufaturados 
estrangeiros e serviços estrangeiros? 

 
...que o Decreto nº 7546/2011 define a margem de preferência adicional como margem de 

preferência cumulativa com a margem de preferência normal, de produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais, resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País? 
  

...que o Produto manufaturado nacional consiste no produto que tenha sido submetido a qualquer 
operação que modifique a sua natureza, a natureza de seus insumos, a sua finalidade ou o aperfeiçoe 
para o consumo, produzido no território nacional de acordo com dois critérios com o processo 
produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal? 
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...que o Processo produtivo básico (PPB) é um conjunto mínimo de operações que caracteriza a 
efetiva industrialização de um produto, não é um benefício, mas uma contrapartida, exigida pelo 
Governo, para a fruição dos incentivos da Lei de Informática e da Zona Franca de Manaus – ZFM? 

 
...que o PPB aplica-se apenas as empresas instaladas na ZFM ? 

 
...que do ponto de vista da teoria econômica, o valor da margem de preferência deve ser o suficiente 

para equiparar assimetrias competitivas que levam a diferenças na utilidade (para o comprador) entre a 
melhor oferta estrangeira e a melhor oferta nacional?  

 
...que as margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, 

normal e adicional, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas 
ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e 
serviços estrangeiros? 
 

...que para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no País, pode ser estabelecido margem de preferência adicional, sendo 
que a soma da margem de preferência normal e adicional não pode ultrapassar o montante de 25% 
(vinte e cinco por cento)? 

 
...que a margem de preferência normal será calculada em termos percentuais em relação à proposta 

melhor classificada para produtos manufaturados estrangeiros ou serviços estrangeiros? 
 
 
 
 

______________________________________ 
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Ten Cel 

 Chefe da 12ª ICFEx 
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                                                                 ANEXO A 
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                                                                    ANEXO C 
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